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ATOS DO PODER EXECUTIVO

 

 
 
 LEI Nº 3.107, de 20 de maio de 2026 
 

Dispõe sobre a instituição e a cobrança de Contribuição de Melhoria em decorrência da 
execução de obras públicas pelo Município de Toledo. 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e 
o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a instituição e a cobrança de contribuição de melhoria em decorrência 
da execução, pelo Poder Público municipal, das obras públicas de urbanização da Rua Corbélia (entre a Rua 
Guarani e a Rua Bento Munhoz da Rocha Neto), e Rua XV de Novembro (entre a Rua Guanabara e Rua Corbélia), 
localizadas no bairro Jardim La Salle, nesta cidade.   
 
 Art. 2º - A cobrança da contribuição de melhoria decorrente da valorização imobiliária proveniente 
da execução das obras referidas no artigo 1º desta Lei será efetuada de acordo com as normas e critérios previstos 
nesta Lei específica e prévia à obra, em conformidade com os pressupostos e princípios constitucionais, com as 
disposições dos artigos 81 e 82 do CTN, do Decreto-Lei nº 195/67, e, no que couber, da Lei Municipal nº 1.931, de 
26 de maio de 2006, e demais legislação aplicável.  

 
 Art. 3º - A contribuição de melhoria, instituída para fazer face ao custo da obra pública a que se 
refere o artigo 1º desta Lei tem como fato gerador a valorização imobiliária decorrente de realização da referida obra 
pública.  
 
 Parágrafo único - Será ressarcido pela contribuição de melhoria o custo total das obras, que está 
orçado em R$ 960.468,21 (novecentos e sessenta mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e um centavos), 
sendo que a despesa realizada será apurada após o término das obras, e publicado através de edital demonstrativo 
de custos. 
 
 Art. 4º - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pelos contribuintes da contribuição de melhoria 
corresponderá à despesa realizada, parcela essa que terá os seguintes limites:  
 I - limite total: a despesa realizada, conforme definição prevista no inciso II do § 1º deste artigo, ou 
seja, o valor do limite total a ser ressarcido pela contribuição de melhoria será de R$ 960.468,21 (novecentos e 
sessenta mil quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e um centavos), valor esse que poderá ser corrigido 
monetariamente conforme previsto no § 4º deste artigo; e 
 II - limite individual: a Valorização Imobiliária Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a ser 
determinada após a conclusão das obras, conforme previsto no artigo 11 desta Lei.  
  
 § 1º - Para os fins desta Lei, considera-se: 
 I - Custo orçado: a previsão dos gastos para a execução da obra, conforme previsto no Anexo II 
desta Lei; e 
 II - Despesa realizada: é o custo efetivo correspondente ao valor total a ser desembolsado para a 
execução das obras, a ser verificado após a sua conclusão, devendo ser publicado mediante edital demonstrativo 
de custos, conforme previsto no artigo 9º desta Lei. 
 
 § 2º - Não serão ressarcidos pelos contribuintes os valores correspondentes aos benefícios fiscais 
e descontos que vierem a ser concedidos a determinados proprietários ou possuidores de imóveis beneficiados com 
a obra, sendo que caberá ao Município suportar os custos da obra proporcionais a tais benefícios, observando-se o 
plano de rateio previsto no artigo 12 desta Lei. 
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 § 3º - Os benefícios fiscais e descontos a que se refere o § 2º são os seguintes: 
 I - valores correspondentes à imóveis públicos, para os quais não é devida a contribuição de 
melhoria, conforme previsto no caput do artigo 2º do Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967; 
  II - valores correspondentes aos contribuintes beneficiados com isenção, conforme previsto no 
artigo 150 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006; e  
 III - descontos para pagamento à vista ou parcelas, mensais e sucessivas, conforme fixado em 
decreto específico do Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da 
Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006, conforme previsto em seu artigo 142.  
 
 § 4º - O valor do limite total previsto no inciso I do caput deste artigo poderá ter sua expressão 
monetária atualizada na época do lançamento mediante aplicação do coeficiente de correção monetária Unidade 
de Referência de Toledo (URT), previsto nos artigos 307 a 309 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006,  
atualização monetária essa a ser calculada proporcionalmente ao período ocorrido a partir da data da publicação 
do edital demonstrativo de custos previsto no artigo 9º desta Lei, até a data do lançamento da contribuição de 
melhoria prevista no artigo 14 desta Lei. 
 

Art. 5º - Para fins de delimitação da zona beneficiada pelas obras públicas, fica determinado que a 
zona beneficiada pelas obras públicas abrangerá os imóveis que possuam frente ou testada para as ruas/avenidas 
citada no artigo 1º desta Lei, e/ou os imóveis confrontantes com aquelas vias públicas, nos trechos em que for 
realizada alguma obra pública, conforme indicado nos artigos 1º e no ANEXO XI desta Lei, sendo que, para a 
cobrança da contribuição de melhoria, deverá ser verificada, após a realização da obra pública, a existência de 
valorização imobiliária decorrente da sua realização, conforme previsto no artigo 11 desta Lei. 
 
 Parágrafo único - A delimitação da zona beneficiada a que se refere o caput deste artigo 
compreende os imóveis a seguir indicados, sendo que para os fins desta Lei consideram-se imóveis beneficiados 
pela obra pública em questão os imóveis indicados a seguir:   

Cadastro Imobiliário 
Municipal Quadra nº Lote nº  Cadastro Imobiliário 

Municipal Quadra nº Lote nº 

9900 CHAC 0037-A 10008 1157 0011 
81198 0004 0792 9999 1157 0002 
81199 0004 0891 10000 1157 0003 
9986 1156 0001 10001 1157 0004 
9997 1156 0012 10002 1157 0005 
9996 1156 0011 9995 1156 0010 
9998 1157 0001 9994 1156 0009 

10009 1157 0012 9993 1156 0008 
9992 1156 0007    

 
Art. 6º - A contribuição de melhoria será cobrada dos proprietários ou possuidores de imóveis 

privados, situados nas áreas beneficiadas pelas obras públicas, conforme previsto no artigo 5º, desde que seja 
verificado acréscimo do valor ou valorização imobiliária individual em decorrência da realização da obra pública, 
hipótese em que serão considerados contribuintes do referido tributo. 
 
 § 1º - O valor da contribuição de melhoria correspondente a cada imóvel será lançado com base no 
nome do contribuinte e endereço constantes do Cadastro Imobiliário Municipal correspondente ao respectivo imóvel 
beneficiado, dele constantes por ocasião do lançamento, sendo obrigação do contribuinte ou responsável manter o 
referido Cadastro atualizado. 
  
 § 2º - Responde pelo pagamento da contribuição de melhoria o proprietário ou possuidor do imóvel 
ao tempo de seu lançamento, transmitindo-se essa responsabilidade aos adquirentes e sucessores do imóvel, a 
qualquer título.  
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 § 3º - Quando houver alteração das características dos imóveis indicados no parágrafo único do 
artigo 5º desta Lei, tais como desmembramento, unificação, remembramento, retificação de área, mudança de 
número do cadastro municipal, dentre outras, a contribuição de melhoria será lançada em nome dos respectivos 
proprietários ou possuidores dos imóveis resultantes dos processos de desmembramento, unificação, 
remembramento ou outras alterações, conforme o caso. 
 
 § 4º - Quando o imóvel for de propriedade de mais de uma pessoa, a contribuição de melhoria será 
lançada em nome de um ou em nome de todos os proprietários, que serão responsáveis solidariamente pelo tributo. 
 
 § 5º - Para a aplicação do disposto no § 4º, em se tratando de condomínio por unidades autônomas, 
nos termos da lei civil, a contribuição será lançada individualmente em nome dos respectivos titulares. 
 
 § 6º - Também respondem pelo crédito tributário as pessoas designadas nos artigos 176 a 183 da 
Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
  
 § 7º - A solidariedade não comporta benefício de ordem. 
 
 Art. 7º - Para fins de determinação do fator de absorção do benefício da valorização para a zona 
beneficiada, fica determinado que o benefício da valorização decorrente da realização da obra pública será 
absorvido pelos proprietários ou possuidores de imóveis privados beneficiados pela obra pública, indicados no  
parágrafo único do artigo 5º desta Lei, proporcionalmente à Valorização Imobiliária Individual que for verificada nos 
mesmos, considerando-se que a valorização imobiliária é fator delimitador do valor a ser cobrado a título de 
contribuição de melhoria, e que o custo das obras a ser absorvido pelos contribuintes terá como limite total a despesa 
realizada, observando-se os limites previstos nos incisos I e II do caput artigo 4º desta Lei, sendo que o valor a ser 
lançado a título de contribuição de melhoria, dos proprietários ou possuidores dos imóveis em questão, será obtido 
mediante a aplicação da fórmula de cálculo prevista no artigo 13 desta Lei. 
  

Art. 8º - Para a cobrança da contribuição de melhoria, a Administração deve publicar edital prévio 
com os seguintes elementos:  
 I - memorial descritivo do projeto;  
 II - orçamento do custo das obras;  
 III - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição;  
 IV - delimitação das áreas beneficiadas e a relação dos imóveis nelas compreendidos; e 
 V - prazo de 30 (trinta) dias para a impugnação de qualquer dos elementos dele constantes, 
contados da data da publicação do edital. 
 
 Art. 9º - Executada a obra na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados 
imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-se-á ao lançamento 
referente a esses imóveis depois de publicado o respectivo edital demonstrativo de custos. 

 
Parágrafo único - No edital a que se refere o caput deste artigo deverá ser publicada a despesa 

realizada, conforme previsto no inciso II do § 1º do artigo 4º desta Lei, podendo também ser publicadas outras 
informações, a critério da Administração Municipal.   

 
Art. 10 - Os editais a que se refere esta Lei serão publicados uma só vez no Órgão Oficial Eletrônico 

do Município, instituído pela Lei Municipal nº 2.022, de 16 de março de 2010, com alterações posteriores. 
 
Art. 11 - A Valorização Imobiliária Individual, ou seja, o acréscimo de valor que da obra resultar para 

cada imóvel beneficiado, será determinado após a conclusão das obras, mediante laudo de avaliação ou parecer 
técnico de avaliação mercadológica, a ser elaborado por comissão de avaliação de bens imóveis instituída pelo 
Município de Toledo, ou por empresa por ele contratada mediante licitação, conforme determinam as normas 
pertinentes. 
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Art. 12 - A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da despesa realizada, 
observando-se o limite previsto no inciso I do caput do artigo 4º desta Lei, pelos imóveis situados na zona beneficiada 
pela obra pública, imóveis esses indicados no parágrafo único do artigo 5º desta Lei, proporcionalmente à 
Valorização Imobiliária Individual, a ser determinada a cada imóvel conforme previsto no artigo 11 desta Lei, em 
função dos fatores individuais de valorização, tais como área do imóvel, sua testada e área edificada.  

 
§ 1º - Para fins de aplicação do plano de rateio entre os imóveis beneficiados, fica determinado que 

a despesa realizada a que se refere o caput deste artigo será rateada entre os imóveis referidos no parágrafo único 
do artigo 5º desta Lei, nos quais for verificada a existência de Valorização Imobiliária Individual, conforme previsto 
no artigo 11 desta Lei, mediante aplicação da fórmula de cálculo estabelecida no artigo 13. 

 
§ 2º - A base de cálculo da contribuição de melhoria será a Valorização Imobiliária Individual 

decorrente da realização da obra pública, a ser determinada conforme previsto no artigo 11 desta Lei, observando-
se os limites estabelecidos no artigo 4º. 

 
Art. 13 - O valor da contribuição de melhoria (CM), relativo a cada imóvel beneficiado pela obra 

pública, será apurado após a conclusão das obras, mediante aplicação da fórmula de cálculo prevista a seguir: 
 

Fórmula de cálculo do valor da contribuição de Melhoria (CM), relativa a cada imóvel: 
   

Valor da CM = (igual) Valorização Imobiliária Individual (base de cálculo) x (vezes) 
Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) 
 

Onde: 
 

Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) = (igual) parcela do custo 
da obra a ser ressarcida pela contribuição de melhoria ÷ (dividido pelo) Total da 
Valorização Imobiliária.  
 
Observação 1: “Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota)”: 
corresponde ao índice (ou alíquota), que resultar da operação de divisão (÷) dos 
seguintes fatores:   

1.1 Parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição de 
melhoria: é a despesa realizada, conforme definição prevista no inciso II 
do § 1º do artigo 4º desta Lei, observando-se o valor do limite total previsto 
no inciso I do caput do artigo 4º desta Lei, valor esse que poderá ser 
corrigido monetariamente conforme previsto no § 4º do Art. 4º desta Lei; 

÷ (dividido pelo) 
1.2 Total da Valorização Imobiliária”: é o valor resultante da somatória da 

Valorização Imobiliária Individual de todos os imóveis beneficiados 
em decorrência da realização das obras públicas, imóveis esses previstos 
no parágrafo único do artigo 5º desta Lei. A Valorização Imobiliária 
Individual deverá ser apurada mediante laudo de avaliação ou parecer 
técnico de avaliação mercadológica, conforme previsto no artigo 11 desta 
Lei. 

Observação 2: Fator delimitador do “Índice de rateio da contribuição de melhoria 
(alíquota)”: O Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) não poderá ser 
maior que 1 (um). Caso o resultado da divisão acima for maior que 1 (um), o “Índice de 
rateio da contribuição de melhoria (alíquota)” deverá ser igual a 1 (um). Fundamento Legal: 
A contribuição de melhoria tem como limite individual o acréscimo de valor que da obra 
resultar para cada imóvel beneficiado (artigo 81 do Código Tributário Nacional). 
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Observação 3: Conforme previsto no artigo 4º desta Lei, no cálculo do valor da contribuição 
de melhoria a ser cobrada para fazer face ao custo  da obra pública de que que trata esta 
Lei deverão ser considerados os seguintes limites:  

3.1 Limite total: o valor previsto no inciso I do caput do artigo 4º desta Lei, que 
poderá ser corrigido monetariamente conforme previsto no § 4º do Art. 4º desta 
Lei; 

3.2 Limite individual do valor da contribuição de melhoria: a Valorização 
Imobiliária Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a ser determinada 
após a conclusão das obras, conforme previsto no artigo 11 desta Lei. 

 
Legenda:  
• “Valor da CM”: Valor da contribuição de Melhoria (CM), em reais (R$), relativo a cada 

imóvel beneficiado pela obra pública, a ser lançada e cobrada dos proprietários ou 
possuidores dos imóveis privados indicados no parágrafo único do artigo 5º, para fazer face 
ao custo da obra pública conforme previsto no artigo 4º desta Lei, desde que ocorra 
Valorização Imobiliária Individual nos referidos imóveis, em decorrência 
da realização da obra pública.  

• “Valorização Imobiliária Individual (base de cálculo)”: Valorização Imobiliária, lote a lote, 
decorrente da realização da obra pública a que se refere o artigo 1º desta Lei, a ser apurada 
conforme previsto no artigo 11, observando-se os limites estabelecidos no artigo 4º. A 
Valorização Imobiliária Individual é a base de cálculo da contribuição de melhoria, conforme 
previsto no § 2º do artigo 12 desta Lei. 

• “x”: vezes, símbolo que representa a operação matemática de multiplicação; 
• “÷”: dividido, símbolo que representa a operação matemática de divisão. 

 
 Art. 14 - A Administração Tributária deverá lançar o débito da contribuição de melhoria 
correspondente a cada imóvel, notificando o contribuinte ou responsável, diretamente, via postal ou por edital, sobre: 
 I - o valor da contribuição de melhoria lançada; 
 II - o prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;  
 III - o prazo para impugnação; e 

 IV - o local do pagamento.  
      
 Art. 15 - O lançamento e suas alterações serão comunicados ao contribuinte através de qualquer 
uma das seguintes formas:  
 I - por notificação direta; 
 II - por remessa do aviso por via postal;  
 III - por publicação no Órgão Oficial Eletrônico do Município; 
 IV - por publicação em órgão da imprensa local; ou 
 V - por qualquer outra forma prevista na legislação vigente.  
 
 Art. 16 - Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro imobiliário 
municipal, nele constante por ocasião do lançamento, quer através de entrega pessoal da notificação, quer através 
de sua remessa por via postal, será o mesmo notificado por edital com publicação única no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município. 
   
 Art. 17 - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento ou a impossibilidade 
de localizá-lo, pessoalmente ou através de via postal, não implica em dilatação do prazo concedido para o 
cumprimento da obrigação tributária ou para a apresentação de impugnação ou interposição de recursos. 
 

CAPÍTULO II 
DO PAGAMENTO  

 
 Art. 18 - O contribuinte terá o prazo que lhe for concedido na notificação de lançamento ou no edital 
de notificação, não inferior a trinta dias corridos, para realizar o pagamento, requerer o parcelamento, apresentar 
impugnação, ou, ainda, requerer isenção. 
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 § 1º - Ultrapassado o prazo previsto no caput, sem que tenha ocorrido pagamento, parcelamento, 
pedido de isenção ou impugnação, o valor devido deverá ser inscrito em dívida ativa, com a incidência dos 
acréscimos legais previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  
 § 2º - Na hipótese de parcelamento, que se formalizará por termo de confissão de dívida, a 
contribuição de melhoria poderá ser paga em parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pela variação da URT 
(Unidade de Referência de Toledo), em conformidade com as condições de pagamento a serem fixadas em decreto 
do Executivo municipal, conforme previsto no artigo 142 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
 
 Art. 19 - A contribuição de melhoria, parcelada na forma do § 2º do artigo 18 desta Lei, será paga 
pelo contribuinte de modo que a parcela anual não exceda 3% (três por cento) do maior valor fiscal do seu imóvel, 
atualizado à época da cobrança, assim entendido aquele apontado pelo laudo de avaliação após a conclusão da 
obra. 
  
 § 1º - O parcelamento importa no reconhecimento, pelo sujeito passivo, do crédito da Fazenda 
Pública Municipal. 
  
 § 2º - As parcelas pagas em atraso serão atualizadas na data do pagamento, com a incidência dos 
acréscimos legais previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  
 § 3º - O não pagamento de três parcelas, consecutivas ou alternadas, acarretará o cancelamento 
automático do parcelamento, relativamente às parcelas vincendas, independentemente de prévio aviso ou 
notificação, hipótese em que o saldo devedor será imediatamente inscrito em Dívida Ativa para fins de protesto, nos 
termos da Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, com suas alterações posteriores, e/ou para cobrança 
judicial mediante execução fiscal. 
 
 § 4º - No caso previsto no § 3º deste artigo, o vencimento das parcelas remanescentes será 
antecipado para a data do vencimento da primeira parcela inadimplida, tornando-se exigível, de imediato, a 
totalidade do crédito tributário não quitado. 
 

Art. 20 - As condições de pagamento da contribuição de melhoria serão fixadas em decreto do 
Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da Lei Municipal nº 1.931, 
de 26 de maio de 2006. 
 

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

 
 Art. 21 - Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias para impugnação, pelos contribuintes e demais 
interessados, de qualquer dos elementos referidos nesta Lei e dos editais previstos nesta Lei, prazo para 
impugnação esse que deverá ser contado a partir da data das respectivas publicações no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Toledo, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sem prejuízo da apreciação judicial. 
  
 Art. 22 - Sem prejuízo do disposto no artigo 21 desta Lei, o sujeito passivo poderá impugnar a 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação do 
lançamento a que se refere o artigo 15 desta Lei, mediante defesa escrita, alegando, de uma só vez, matéria que 
entender útil e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas. 
  
 Art. 23 - As impugnações deverão ser dirigidas à autoridade administrativa tributária para decisão 
de recurso em primeira instância deste Município, através de petição fundamentada, que servirá para o início do 
processo administrativo fiscal, conforme previsto neste Capítulo. 
  
 Art. 24 - As impugnações poderão versar inclusive sobre as matérias seguintes: 
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 I - erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel; 
 II - cálculo dos índices atribuídos; 
 III - valor da contribuição; e 
 IV - número de prestações.   
  
 § 1º - Nas impugnações deverão ser mencionados:  
 I - a autoridade a quem é dirigida;  
 II - a qualificação do interessado;  
 III - os dados do imóvel ou o número do Cadastro Imobiliário do imóvel a que se refere a 
impugnação;  
 IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamente;  
 V - as diligências que o sujeito passivo pretenda que sejam efetuadas, desde que justificadas as 
suas razões; e 
 VI - o objetivo visado.  
  
 § 2º - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a fase contraditória do 
procedimento. 
  
 Art. 25 - A autoridade administrativa tributária determinará, de ofício ou a requerimento do sujeito 
passivo, a realização de diligências necessárias, fixando-lhe prazo, e indeferirá as consideradas prescindíveis, 
impraticáveis e protelatórias. 
 
 Parágrafo único - Se a diligência resultar em oneração para o sujeito passivo, relativa ao valor 
impugnado, será reaberto o prazo para oferecimento de novas provas em aditamento à primeira. 
  
 Art. 26 - Preparado o processo para a decisão, a autoridade administrativa tributária de primeira 
instância proferirá decisão resolvendo as questões debatidas, pronunciando a procedência ou improcedência da 
impugnação.  
 
 Art. 27 - É autoridade administrativa tributária para decisão de recurso em primeira instância o 
Diretor do Departamento de Receita do Município, ou equivalente. 
  
 Art. 28 - Da decisão da autoridade administrativa tributária de primeira instância caberá recurso 
voluntário, no prazo de 10 (dez) dias, à Junta de Recursos Fiscais, que funcionará como Órgão de Segunda Instância 
Administrativa Tributária.  
 
 Art. 29 - O processo administrativo de instrução e julgamento das impugnações e recursos a que 
se referem os artigos a 18 a 25 desta Lei seguirá, no que couber, o previsto nos artigos 148, 149 e 268 a 288 da Lei 
nº 1.931, de 26 de maio de 2006, com as alterações posteriores. 
  
 Art. 30 - Na hipótese da impugnação e dos recursos serem julgados improcedentes, os tributos e 
penalidades impugnados ou recorridos ficam sujeitos a multa, juros de mora e atualização monetária, a partir das 
datas dos respectivos vencimentos, conforme previsto no artigo 213 da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
 
 § 1º - O sujeito passivo poderá cessar, no todo ou em parte, a aplicação dos acréscimos, na forma 
do disposto no caput deste artigo, desde que efetue o depósito do valor correspondente ao débito. 
 
 § 2º - Julgados procedentes a impugnação ou o recurso, serão restituídas ao sujeito passivo, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias, contados do despacho da decisão, as importâncias referidas no § 1º deste artigo.  
 
 § 3º - No caso de impugnação ou recurso apresentado sem o respectivo depósito, julgado 
improcedente, será concedido novo prazo para o pagamento, de 30 (trinta) dias contados da decisão.  
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 Art. 31 - São definitivas as decisões de qualquer instância, uma vez esgotado o prazo legal para 
interposição de recursos, salvo se sujeitas a recurso de ofício, conforme previsto no parágrafo único do artigo 271 
e no § 1º do artigo 272, ambos da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
 
 Art. 32 - Mantido o lançamento, considera-se em curso o prazo para pagamento da contribuição de 
melhoria, desde a data do seu vencimento.  

 
CAPÍTULO IV 

DAS ISENÇÕES 
 

Art. 33 - Ficam isentas do pagamento da contribuição de melhoria de que trata esta Lei as pessoas 
físicas e jurídicas previstas no artigo 150 do Código Tributário do Município de Toledo.  

 
Art. 34 - Para ter direito à isenção do pagamento da contribuição de melhoria, os contribuintes que 

se enquadrarem nas condições previstas deverão requerê-la no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento da notificação de lançamento. 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 35 - No caso de qualquer omissão, serão aplicadas supletiva e subsidiariamente a esta Lei as 

normas previstas no Código Tributário Nacional, no Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967, e no Código 
Tributário do Município de Toledo. 

 
Art.  36 - Integram a presente Lei o memorial descritivo do projeto e o orçamento do custo das obras, 

bem com cópia das pranchas dos projetos da obra e mapa demonstrativo da delimitação da zona a ser beneficiada 
pela obra pública, conforme segue: 

I - ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO; 
II - ANEXO II – PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS / ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA; 
III - ANEXO III – PROJETO PLANIALTIMÉTRICO - PRANCHA 01/07; 

 IV - ANEXO IV – PROJETO DE TERRAPLANAGEM - PRANCHA 02/07; 
 V - ANEXO V – PROJETO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS - PRANCHA 03A/07; 
 VI - ANEXO VI – PROJETO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS - PRANCHA 03B/07; 

VII - ANEXO VII – PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO E MEIO FIO – PRANCHA 04/07; 
 VIII - ANEXO VIII – PROJETO DE PASSEIO PUBLICO - PRANCHA 05/07; 
 IX - ANEXO IX – PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIARIA E TOPONÍMICO – PRANCHA 06/07; 
 X - ANEXO X – PROJETO DE ARBORIZAÇÃO – PRANCHA 07/07; e 
 XI - ANEXO XI - MAPA DEMONSTRATIVO DA DELIMITAÇÃO DA ZONA A SER BENEFICIADA 
PELA OBRA PÚBLICA. 

 
 Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de maio de 
2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 

BALNEI LORENÇO ROTTA 
SECRETÁRIO DA FAZENDA 
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EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 02/2026 

O Prefeito do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o disposto na Constituição Federal (Art. 145, III) e na Lei Municipal nº 1.931/2006 (Arts. 136 a 
150), 

RESOLVE:   

Art. 1º - Tornar público aos proprietários e possuidores dos imóveis a serem beneficiados com as 
obras públicas de urbanização da Rua Córbelia (entre a Rua Guarani e a Rua Bento Munhoz da Rocha Neto) e da 
Rua XV de Novembro (entre a Rua Córbelia e a Rua Guanabara)   localizadas no Bairro Jardim La Salle, nesta 
cidade, o presente EDITAL PRÉVIO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, que contém os elementos previstos na 
legislação vigente para cobrança da contribuição de melhoria, conforme descrito a seguir. 

Art. 2º - A cobrança da contribuição de melhoria decorrente da valorização imobiliária 
proveniente da execução das obras referidas no artigo 1º deste Edital, será efetuada de acordo com as normas e 
critérios previstos neste Edital específico e prévia às obras, em conformidade com os pressupostos e princípios 
constitucionais, com as disposições dos artigos 81 e 82 do CTN, do Decreto-Lei nº 195/67, e, no que couber, da 
Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006, e demais legislação aplicável. 

Art. 3º - A contribuição de melhoria, instituída para fazer face aos custos das obras públicas a 
que se refere o Art. 1º deste Edital, tem como fato gerador a valorização imobiliária decorrente de realização da 
referida obra pública.  

Parágrafo único – Será ressarcido pela contribuição de melhoria o custo total das obras, que 
está orçado em R$ 960.468,21 (novecentos e sessenta mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e um 
centavos), sendo que a despesa realizada será apurada após o término das obras, e publicado através de edital 
demonstrativo de custos.  

Art. 4º - A parcela do custo da obra a ser ressarcida pelos contribuintes da contribuição de 
melhoria corresponderá à despesa realizada, parcela essa que terá os seguintes limites:  

I - limite total: a despesa realizada, conforme definição prevista no inciso II do § 1º deste artigo, 
ou seja, o valor do limite total a ser ressarcido pela contribuição de melhoria será de R$ 960.468,21 (novecentos e 
sessenta mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e vinte e um centavos), valor esse que poderá ser corrigido 
monetariamente conforme previsto no § 4º deste artigo; e 

II - limite individual: a Valorização Imobiliária Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a 
ser determinada após a conclusão das obras, conforme previsto no artigo 11 deste Edital.
  

§ 1º - Para os fins deste Edital, considera-se: 
  

I - Custo orçado: a previsão dos gastos para a execução da obra, conforme previsto no Anexo II 
deste Edital; e 

II - Despesa realizada: é o custo efetivo correspondente ao valor total a ser desembolsado para 
a execução das obras, a ser verificado após a sua conclusão, devendo ser publicado mediante edital 
demonstrativo de custos, conforme previsto no artigo 9º deste Edital. 

§ 2º - Não serão ressarcidos pelos contribuintes os valores correspondentes aos benefícios 
fiscais e descontos que vierem a ser concedidos a determinados proprietários ou possuidores de imóveis 
beneficiados com a obra, sendo que caberá ao Município suportar os custos da obra proporcionais a tais 
benefícios, observando-se o plano de rateio previsto no artigo 12 deste Edital. 

§ 3º - Os benefícios fiscais e descontos a que se refere o § 2º são os seguintes: 
I - valores correspondentes à imóveis públicos, para os quais não é devida a contribuição de 

melhoria, conforme previsto no do artigo 2º do Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967; 
  II - valores correspondentes aos contribuintes beneficiados com isenção, conforme previsto no 
artigo 150 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006; e  

III - descontos para pagamento à vista ou parcelas, mensais e sucessivas, conforme fixado em 
decreto específico do Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da 
Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006, conforme previsto em seu artigo 142.  

§ 4º - O valor do limite total previsto no inciso I do caput deste artigo terá sua expressão 
monetária atualizada na época do lançamento mediante aplicação do coeficiente de correção monetária Unidade 
de Referência de Toledo (URT), previsto nos artigos 307 a 309 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006,  
atualização monetária essa a ser calculada proporcionalmente ao período ocorrido a partir da data da publicação 
do edital demonstrativo de custos previsto no artigo 9º deste Edital, até a data do lançamento da contribuição de 
melhoria prevista no artigo 14 deste Edital. 
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 Art. 5º - Para fins de delimitação da zona beneficiada pelas obras públicas, fica determinado que 
a zona beneficiada pelas obras públicas abrangerá os imóveis que possuam frente ou testada para a rua/avenida 
citada no artigo 1º deste Edital, e/ou os imóveis confrontantes com aquelas vias públicas, nos trechos em que for 
realizada alguma obra pública, conforme indicado nos artigos 1º e no ANEXO XI deste Edital, sendo que, para a 
cobrança da contribuição de melhoria, deverá ser verificada, após a realização da obra pública, a existência de 
valorização imobiliária decorrente da sua realização, conforme previsto no artigo 11 deste Edital. 

Parágrafo único - A delimitação da zona beneficiada a que se refere o  deste artigo 
compreende os imóveis a seguir indicados, sendo que para os fins desta Edital consideram-se imóveis 
beneficiados pela obra pública em questão os imóveis indicados a seguir:   

Cadastro 
Imobiliário 
Municipal

Quadra nº Lote nº 
Cadastro 

Imobiliário 
Municipal

Quadra nº Lote nº

9900 CHAC 0037-A 10008 1157 0011 

81198 0004 0792 9999 1157 0002 

81199 0004 0891 10000 1157 0003 

9986 1156 0001 10001 1157 0004 

9997 1156 0012 10002 1157 0005 

9996 1156 0011 9995 1156 0010 

9998 1157 0001 9994 1156 0009 

10009 1157 0012 9993 1156 0008 

9992 1156 0007    
 Art. 6º - A contribuição de melhoria será cobrada dos proprietários ou possuidores de imóveis 

privados, situados nas áreas beneficiadas pelas obras públicas, conforme previsto no artigo 5º, desde que seja 
verificado acréscimo do valor ou valorização imobiliária individual em decorrência da realização da obra pública, 
hipótese em que serão considerados contribuintes do referido tributo. 

§ 1º - O valor da contribuição de melhoria correspondente a cada imóvel será lançado com base 
no nome do contribuinte e endereço constantes do Cadastro Imobiliário Municipal correspondente ao respectivo 
imóvel beneficiado, dele constantes por ocasião do lançamento, sendo obrigação do contribuinte ou responsável 
manter o referido Cadastro atualizado. 
  

§ 2º - Responde pelo pagamento da contribuição de melhoria o proprietário ou possuidor do 
imóvel ao tempo de seu lançamento, transmitindo-se essa responsabilidade aos adquirentes e sucessores do 
imóvel, a qualquer título.  

§ 3º - Quando houver alteração das características dos imóveis indicados no parágrafo único do 
artigo 5º deste Edital, tais como desmembramento, unificação, remembramento, retificação de área, mudança de 
número do cadastro municipal, dentre outras, a contribuição de melhoria será lançada em nome dos respectivos 
proprietários ou possuidores dos imóveis resultantes dos processos de desmembramento, unificação, 
remembramento ou outras alterações, conforme o caso. 

§ 4º - Quando o imóvel for de propriedade de mais de uma pessoa, a contribuição de melhoria 
será lançada em nome de um ou em nome de todos os proprietários, que serão responsáveis solidariamente pelo 
tributo. 

§ 5º - Para a aplicação do disposto no § 4º, em se tratando de condomínio por unidades 
autônomas, nos termos da lei civil, a contribuição será lançada individualmente em nome dos respectivos titulares. 

§ 6º - Também respondem pelo crédito tributário as pessoas designadas nos artigos 176 a 183 
da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  
  

§ 7º - A solidariedade não comporta benefício de ordem. 

Art. 7º - Para fins de determinação do fator de absorção do benefício da valorização para a zona 
beneficiada, fica determinado que o benefício da valorização decorrente da realização da obra pública será 
absorvido pelos proprietários ou possuidores de imóveis privados beneficiados pela obra pública, indicados no  
parágrafo único do Art. 5º deste Edital, proporcionalmente à Valorização Imobiliária Individual que for verificada 
nos mesmos, considerando-se que a valorização imobiliária é fator delimitador do valor a ser cobrado a título de 
contribuição de melhoria, e que o custo das obras a ser absorvido pelos contribuintes terá como limite total a 
despesa realizada, observando-se os limites previstos nos incisos I e II do caput artigo 4º deste Edital, sendo que 
o valor a ser lançado a título de contribuição de melhoria, dos proprietários ou possuidores dos imóveis em 
questão, será obtido mediante a aplicação da fórmula de cálculo prevista no artigo 13 deste Edital. 
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Art. 8º - Para posterior lançamento e cobrança da contribuição de melhoria, está sendo 

publicado este Edital Prévio, contendo, dentre outros, os seguintes elementos:  
I - memorial descritivo do projeto;  
II - orçamento do custo das obras;  
III - determinação da parcela do custo das obras a ser ressarcida pela contribuição, com o 

correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados.  
IV - delimitação das áreas diretamente beneficiadas e a relação dos imóveis nelas 

compreendidos; e 
V - prazo de 30 (trinta) dias para a impugnação de qualquer dos elementos dele constantes, 

contados da data da publicação do edital. 

Art. 9º - Executada a obra na sua totalidade ou em parte suficiente para beneficiar determinados 
imóveis, de modo a justificar o início da cobrança da contribuição de melhoria, proceder-se-á ao lançamento 
referente a esses imóveis depois de publicado o respectivo edital demonstrativo de custos. 

Parágrafo único - No edital a que se refere o  deste artigo deverá ser publicada a despesa 
realizada, conforme previsto no inciso II do § 1º do artigo 4º deste Edital, podendo também ser publicadas outras 
informações, a critério da Administração Municipal.   

 Art. 10 - Os editais a que se referem os artigos anteriores serão publicados uma só vez no 
Órgão Oficial Eletrônico do Município, instituído pela Lei Municipal nº 2.022, de 16 de março de 2010, com 
alterações posteriores. 

 Art. 11 - A Valorização Imobiliária Individual, ou seja, o acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado, será determinado após a conclusão das obras, mediante laudo de avaliação ou 
parecer técnico de avaliação mercadológica, a ser elaborado por comissão de avaliação de bens imóveis instituída 
pelo Município de Toledo, ou por empresa por ele contratada mediante licitação, conforme determinam as normas 
pertinentes. 

 Art. 12 - A contribuição relativa a cada imóvel será determinada pelo rateio da despesa 
realizada, observando-se o limite previsto no inciso I do caput do artigo 4º deste Edital, pelos imóveis situados na 
zona beneficiada pela obra pública, imóveis esses indicados no parágrafo único do artigo 5º deste Edital, 
proporcionalmente à Valorização Imobiliária Individual, a ser determinada a cada imóvel conforme previsto no 
artigo 11 deste Edital, em função dos fatores individuais de valorização, tais como área do imóvel, sua testada e 
área edificada.

§ 1º - Para fins de aplicação do plano de rateio entre os imóveis beneficiados, fica determinado 
que a despesa realizada a que se refere o deste artigo será rateada entre os imóveis referidos no parágrafo 
único do artigo 5º deste Edital, nos quais for verificada a existência de Valorização Imobiliária Individual, conforme 
previsto no artigo 11 deste Edital, mediante aplicação da fórmula de cálculo estabelecida no artigo 13. 

§ 2º - A base de cálculo da contribuição de melhoria será a Valorização Imobiliária Individual 
decorrente da realização da obra pública, a ser determinada conforme previsto no artigo 11 deste Edital, 
observando-se os limites estabelecidos no artigo 4º. 

 Art. 13 - O valor da contribuição de melhoria (CM), relativo a cada imóvel beneficiado pela obra 
pública, será apurado após a conclusão das obras, mediante aplicação da fórmula de cálculo prevista a seguir: 

Fórmula de cálculo do valor da contribuição de melhoria (CM), relativa a cada imóvel: 
   

Valor da CM = (igual) Valorização Imobiliária Individual (base de cálculo) x 
(vezes) Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) 

Onde: 

Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) = (igual) parcela do 
custo da obra a ser ressarcida pela contribuição de melhoria ÷ (dividido pelo)
Total da Valorização Imobiliária. 

Observação 1: “Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota)”: 
corresponde ao índice (ou alíquota), que resultar da operação de divisão (÷) 
dos seguintes fatores:   

1.1 Parcela do custo da obra a ser ressarcida pela contribuição de 
melhoria: é a despesa realizada, conforme definição prevista no 
inciso II do § 1º do artigo 4º deste Edital, observando-se o valor do 
limite total previsto no inciso I do do artigo 4º deste Edital, 
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valor esse que será corrigido monetariamente conforme previsto no 
§ 4º do Art. 4º deste Edital; 

÷ (dividido pelo) 
1.2 Total da Valorização Imobiliária”: é o valor resultante da somatória 

da Valorização Imobiliária Individual de todos os imóveis 
beneficiados em decorrência da realização das obras públicas, 
imóveis esses previstos no parágrafo único do artigo 5º deste Edital. 
A Valorização Imobiliária Individual deverá ser apurada mediante 
laudo de avaliação ou parecer técnico de avaliação mercadológica, 
conforme previsto no artigo 11 deste Edital. 

Observação 2: Fator delimitador do “Índice de rateio da contribuição de melhoria 
(alíquota)”: O Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota) não poderá 
ser maior que 1 (um). Caso o resultado da divisão acima for maior que 1 (um), o 
“Índice de rateio da contribuição de melhoria (alíquota)” deverá ser igual a 1 (um). 
Fundamento Legal: A contribuição de melhoria tem 

 (artigo 81 do Código 
Tributário Nacional). 

Observação 3: Conforme previsto no artigo 4º deste Edital, no cálculo do valor da 
contribuição de melhoria a ser cobrada para fazer face ao custo parcial da obra pública 
de que que trata este edital deverão ser considerados os seguintes limites:  

3.1 Limite total: o valor previsto no inciso I do  do artigo 4º deste Edital, 
que será corrigido monetariamente conforme previsto no § 4º do Art. 4º 
deste Edital; 

3.2 Limite individual do valor da contribuição de melhoria: a Valorização 
Imobiliária Individual em cada um dos imóveis beneficiados, a ser 
determinada após a conclusão das obras, conforme previsto no artigo 11 
deste Edital. 

Legenda:  
“Valor da CM”: Valor da contribuição de melhoria (CM), em reais (R$), relativo a cada 
imóvel beneficiado pela obra pública, a ser lançada e cobrada dos proprietários ou 
possuidores dos imóveis privados indicados no parágrafo único do artigo 5º, para fazer 
face ao custo da obra pública conforme previsto no artigo 4º deste Edital, desde que 
ocorra Valorização Imobiliária Individual nos referidos imóveis, em decorrência 
da realização da obra pública.  
“Valorização Imobiliária Individual (base de cálculo)”: Valorização Imobiliária, lote a 
lote, decorrente da realização da obra pública a que se refere o artigo 1º deste Edital, a 
ser apurada conforme previsto no artigo 11, observando-se os limites estabelecidos no 
artigo 4º. A Valorização Imobiliária Individual é a base de cálculo da contribuição de 
melhoria, conforme previsto no § 2º do artigo 12 deste Edital. 
“x”: vezes, símbolo que representa a operação matemática de multiplicação; 
“÷”: dividido, símbolo que representa a operação matemática de divisão. 

  
Art. 14 - A Administração Tributária deverá lançar o débito da contribuição de melhoria 

correspondente a cada imóvel, notificando o contribuinte ou responsável, diretamente, via postal ou por Edital, 
sobre: 

I – o valor da contribuição de melhoria lançada; 
II – o prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;  
III – o prazo para impugnação; e 
IV – o local do pagamento.  

  
Art. 15 - O lançamento e suas alterações serão comunicados ao contribuinte através de 

qualquer uma das seguintes formas:  
I - por notificação direta; 
II - por remessa do aviso por via postal;  
III - por publicação no Órgão Oficial Eletrônico do Município; 
IV - por publicação em órgão da imprensa local; ou 
 V - por qualquer outra forma prevista na legislação vigente.  

Art. 16 - Não sendo encontrado o sujeito passivo no endereço constante de seu cadastro 
imobiliário municipal, nele constante por ocasião do lançamento, quer através de entrega pessoal da notificação, 
quer através de sua remessa por via postal, será o mesmo notificado por Edital com publicação única no Órgão 
Oficial Eletrônico do Município. 
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Art. 17 - A recusa do sujeito passivo em receber a comunicação do lançamento ou a 
impossibilidade de localizá-lo, pessoalmente ou através de via postal, não implica em dilatação do prazo concedido 
para o cumprimento da obrigação tributária ou para a apresentação de impugnação ou interposição de recursos. 

CAPÍTULO II 
DO PAGAMENTO 

Art. 18 - O contribuinte terá o prazo que lhe for concedido na notificação de lançamento ou no 
Edital de notificação, não inferior a trinta dias corridos, para realizar o pagamento, requerer o parcelamento, 
apresentar impugnação, ou, ainda, requerer isenção. 
  
  

§ 1º Ultrapassado o prazo previsto no , sem que tenha ocorrido pagamento, parcelamento, 
pedido de isenção ou impugnação, o valor devido deverá ser inscrito em dívida ativa, com a incidência dos 
acréscimos legais previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  

§ 2° Na hipótese de parcelamento, que se formalizará por termo de confissão de dívida, a 
contribuição de melhoria poderá ser paga em parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pela variação da URT 
(Unidade de Referência de Toledo), em conformidade com as condições de pagamento a serem fixadas em 
decreto do Executivo municipal, conforme previsto no artigo 142 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  

Art. 19 - A contribuição de melhoria, parcelada na forma do § 2º do artigo 18 deste Edital, será 
paga pelo contribuinte de modo que a parcela anual não exceda 3% (três por cento) do maior valor fiscal do seu 
imóvel, atualizado à época da cobrança, assim entendido aquele apontado pelo laudo de avaliação após a 
conclusão da obra. 
  

§ 1º - O parcelamento importa no reconhecimento, pelo sujeito passivo, do crédito da Fazenda 
Pública Municipal. 
  

§ 2º - As parcelas pagas em atraso serão atualizadas na data do pagamento, com a incidência 
dos acréscimos legais previstos no artigo 213 da Lei Municipal nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 
  

§ 3º - O não pagamento de três parcelas, consecutivas ou alternadas, acarretará o cancelamento 
automático do parcelamento, relativamente às parcelas vincendas, independentemente de prévio aviso ou 
notificação, hipótese em que o saldo devedor será imediatamente inscrito em Dívida Ativa para fins de protesto, 
nos termos da Lei Federal nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, com suas alterações posteriores, e/ou para 
cobrança judicial mediante execução fiscal. 

§ 4º - No caso previsto no § 3º deste artigo, o vencimento das parcelas remanescentes será 
antecipado para a data do vencimento da primeira parcela inadimplida, tornando-se exigível, de imediato, a 
totalidade do crédito tributário não quitado. 

 Art. 20 - As condições de pagamento da contribuição de melhoria serão fixadas em decreto do 
Executivo municipal, atendidos os critérios estabelecidos nos incisos do § 3º do artigo 15 da Lei Municipal nº 
1.931, de 26 de maio de 2006. 

  
CAPÍTULO III

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

  
Art. 21 - Fica fixado o prazo de 30 (trinta) dias para impugnação, pelos contribuintes e demais 

interessados, de qualquer dos elementos referidos neste Edital e dos editais previstos neste Edital, prazo para 
impugnação esse que deverá ser contado a partir da data das respectivas publicações no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Toledo, cabendo ao impugnante o ônus da prova, sem prejuízo da apreciação judicial. 
  

Art. 22 - Sem prejuízo do disposto no artigo 21 deste Edital, o sujeito passivo poderá impugnar a 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação do 
lançamento a que se refere o artigo 15 deste Edital, mediante defesa escrita, alegando, de uma só vez, matéria 
que entender útil e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas. 
  

Art. 23 - As impugnações deverão ser dirigidas à autoridade administrativa tributária para 
decisão de recurso em primeira instância deste Município, através de petição fundamentada, que servirá para o 
início do processo administrativo fiscal, conforme previsto neste Capítulo. 
  

Art. 24 - As impugnações poderão versar inclusive sobre as matérias seguintes: 
I - erro na localização ou quaisquer outras características do imóvel; 
II - cálculo dos índices atribuídos; 
III - valor da contribuição; e 
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IV - número de prestações.   
  

§ 1º - Nas impugnações deverão ser mencionados:  
I - a autoridade a quem é dirigida;  
II - a qualificação do interessado;  
III - os dados do imóvel ou o número do Cadastro Imobiliário do imóvel a que se refere a 

impugnação;  
IV - os motivos de fato e de direito em que se fundamente;  
V - as diligências que o sujeito passivo pretenda que sejam efetuadas, desde que justificadas as 

suas razões; e 
VI - o objetivo visado.  

  
§ 2º - A impugnação terá efeito suspensivo da cobrança e instaurará a fase contraditória do 

procedimento. 
  

Art. 25 - A autoridade administrativa tributária determinará, de ofício ou a requerimento do 
sujeito passivo, a realização de diligências necessárias, fixando-lhe prazo, e indeferirá as consideradas 
prescindíveis, impraticáveis e protelatórias. 

Parágrafo único - Se a diligência resultar em oneração para o sujeito passivo, relativa ao valor 
impugnado, será reaberto o prazo para oferecimento de novas provas em aditamento à primeira. 
  

Art. 26 - Preparado o processo para a decisão, a autoridade administrativa tributária de primeira 
instância proferirá decisão resolvendo as questões debatidas, pronunciando a procedência ou improcedência da 
impugnação.  

Art. 27 - É autoridade administrativa tributária para decisão de recurso em primeira instância o 
Diretor do Departamento de Receita do Município, ou equivalente. 
  
  

Art. 28 – Da decisão da autoridade administrativa tributária de primeira instância caberá recurso 
voluntário, no prazo de 10 (dez) dias, à Junta de Recursos Fiscais, que funcionará como Órgão de Segunda 
Instância Administrativa Tributária.  

Art. 29 - O processo administrativo de instrução e julgamento das impugnações e recursos a que 
se referem os artigos a 18 a 25 deste Edital seguirá, no que couber, o previsto nos artigos 148, 149 e 268 a 288 da 
Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006, com as alterações posteriores. 
  

Art. 30 - Na hipótese da impugnação e dos recursos serem julgados improcedentes, os tributos 
e penalidades impugnados ou recorridos ficam sujeitos a multa, juros de mora e atualização monetária, a partir das 
datas dos respectivos vencimentos, conforme previsto no artigo 213 da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006. 

§ 1º - O sujeito passivo poderá cessar, no todo ou em parte, a aplicação dos acréscimos, na 
forma do disposto no  deste artigo, desde que efetue o depósito do valor correspondente ao débito. 

  
§ 2º - Julgados procedentes a impugnação ou o recurso, serão restituídas ao sujeito passivo, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias, contados do despacho da decisão, as importâncias referidas no § 1º deste artigo.  

§ 3º - No caso de impugnação ou recurso apresentado sem o respectivo depósito, julgado 
improcedente, será concedido novo prazo para o pagamento, de 30 (trinta) dias contados da decisão. 
  

Art. 31 - São definitivas as decisões de qualquer instância, uma vez esgotado o prazo legal para 
interposição de recursos, salvo se sujeitas a recurso de ofício, conforme previsto no parágrafo único do artigo 271 
e no § 1º do artigo 272, ambos da Lei nº 1.931, de 26 de maio de 2006.  

Art. 32 – Mantido o lançamento, considera-se em curso o prazo para pagamento da contribuição 
de melhoria, desde a data do seu vencimento. 
  

CAPÍTULO IV 
DAS ISENÇÕES

Art. 33 - Ficam isentas do pagamento da contribuição de melhoria de que trata este Edital as 
pessoas físicas e jurídicas previstas no artigo 150 do Código Tributário do Município de Toledo.  
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Art. 34 - Para ter direito à isenção do pagamento da contribuição de melhoria, os contribuintes 
que se enquadrarem nas condições previstas deverão requerê-la no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de 
recebimento da notificação de lançamento. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35 - No caso de qualquer omissão, serão aplicadas supletiva e subsidiariamente a este 
Edital as normas previstas no Código Tributário Nacional, no Decreto-Lei nº 195, de 24 de fevereiro de 1967, e no 
Código Tributário do Município de Toledo. 

Art.  36 - Integra ao presente Edital o memorial descritivo do projeto e o orçamento do custo das 
obras, bem com cópia das pranchas dos projetos da obra e mapa demonstrativo da delimitação da zona a ser 
beneficiada pela obra pública, conforme segue: 

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO; 
ANEXO II – PLANILHA ANALÍTICA DE CUSTOS / ORÇAMENTO DO CUSTO DA OBRA; 
ANEXO III – PROJETO PLANIALTIMÉTRICO - PRANCHA 01/07; 
ANEXO IV – PROJETO DE TERRAPLANAGEM - PRANCHA 02/07; 

                      ANEXO V – PROJETO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS - PRANCHA 03A/07; 
ANEXO VI – PROJETO DE GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS - PRANCHA 03B/07; 
ANEXO VII – PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO E MEIO FIO – PRANCHA 04/07; 

ANEXO VIII – PROJETO DE PASSEIO PUBLICO - PRANCHA 05/07; 
                      ANEXO IX – PROJETO DE SINALIZAÇÃO VIARIA E TOPONÍMICO – PRANCHA 06/07; 

ANEXO X – PROJETO DE ARBORIZAÇÃO – PRANCHA 07/07; 
ANEXO XI - MAPA DEMONSTRATIVO DA DELIMITAÇÃO DA ZONA A SER BENEFICIADA 

PELA OBRA PÚBLICA. 

Art. 37 - Este Edital entra em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 24 de abril de 
2026. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

BALNEI LORENÇO ROTTA  
SECRETARIO DA FAZENDA  
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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 LEI Nº 3.108, de 20 de maio de 2026 
 

Autoriza o Município de Toledo a cumprir obrigação assumida em contrato 
emergencial firmado com a Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná 
- HOESP, para a prestação de serviços de gestão, administração e 
operacionalização integral do Hospital Regional de Toledo - HRT. 

 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Município de Toledo a cumprir obrigação assumida em contrato 
emergencial firmado com a Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná - HOESP, para a 
prestação de serviços de gestão, administração e operacionalização integral do Hospital Regional de 
Toledo - HRT. 

 

 Art. 2º - Fica o Município de Toledo autorizado a cumprir obrigação assumida no Contrato 
nº 302/2026, firmado em caráter emergencial com a Associação Beneficente de Saúde do Oeste do 
Paraná - HOESP, para a prestação de serviços de gestão, administração e operacionalização integral do 
Hospital Regional de Toledo - HRT, sob supervisão, coordenação e fiscalização da administração 
municipal, visando ao atendimento 100% (cem por cento) de usuários do Sistema Único de Saúde – SUS. 

 

 § 1º - A obrigação a que se refere o caput deste artigo consiste no pagamento à Associação 
Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná - HOESP, pelo período de até 12 (doze) meses, do valor a 
ser apurado mensalmente com base nas metas quantitativas e qualitativas, produção e critérios de 
remuneração estabelecidos no Instrumento de Avaliação de Desempenho, que integra o Contrato nº 
302/2026, tendo como limite mensal a importância de R$ 1.638.878,85 (um milhão seiscentos e trinta e 
oito mil oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). 

 

 § 2º - A verificação do cumprimento das metas, produção e análise dos critérios de 
remuneração a que se refere o § 1º e a definição do valor a ser pago mensalmente à HOESP caberá a 
uma Comissão de Avaliação e Fiscalização - CAF, a ser instituída especificamente para tal fim, a qual 
poderá requisitar à Contratada as informações complementares necessárias para assegurar o adequado 
nível de confiabilidade dos dados obtidos. 

 

 Art. 3º - São obrigações da Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná - 
HOESP, previstas no Contrato a que se refere o artigo 2º e em seus anexos, dentre outras, a prestação 
dos serviços hospitalares de média e alta complexidade, internações clínicas e cirúrgicas, unidade de 
terapia intensiva, centro cirúrgico, serviços de apoio diagnóstico e terapêutico, regulação interna, hotelaria 
hospitalar, gestão de suprimentos, manutenção operacional, apoio logístico, gestão administrativa e 
demais atividades correlatas necessárias à prestação contínua, regular e eficiente dos serviços de saúde 
no Hospital Regional de Toledo - HRT. 
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 Art. 4º - Fica revogada a Lei nº 2.712, de 26 de dezembro de 2023. 
 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 maio 
de 2026. 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
ADRIANE MONTEIRO SANTANA 

SECRETÁRIA DA SAÚDE 

 
 
 
LEI Nº 3.109, de 20 de maio de 2026 

 
Autoriza o Poder Executivo municipal a contratar operação de crédito com a Caixa 
Econômica Federal, no âmbito do Programa Pró-Moradia, ou seu sucedâneo. 
 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, 
aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Poder Executivo municipal a contratar operação de crédito com 
a Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa Pró-Moradia, ou seu sucedâneo. 
 
 Art. 2º - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a contratar operação de crédito com 
a Caixa Econômica Federal, no valor de até R$ 64.575.000,00 (sessenta e quatro milhões quinhentos e 
setenta e cinco mil reais), no âmbito do Programa Pró-Moradia, ou seu sucedâneo, destinado à 
construção de unidades habitacionais e infraestrutura, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 
 
 Art. 3º - Fica, também, o Poder Executivo autorizado a ceder à Caixa Econômica Federal, 
como garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo 
pro solvendo, as quotas-partes do Fundo a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, ou 
outras que venham a substituí-las, nos termos do inciso IV do artigo 167, todos da Constituição Federal, 
em montantes necessários para o pagamento do principal e demais encargos. 
 
 Art. 4º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão 
ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do 
artigo 32 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
 Art. 5º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo 2º desta Lei. 
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 Art. 6º - Fica, ainda, o Chefe do Poder Executivo municipal autorizado a abrir créditos 
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito 
ora autorizada. 
 
 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de 
maio de 2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
RONALD PEIXOTO DRABIK 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO, URBANISMO E MOBILIDADE 
 
 
 
 

 PORTARIA Nº 278, de 20 de maio de 2026 
 

Constitui Comissão Especial de Avaliação e Seleção referente ao Chamamento Público 
nº 003/2026, para o credenciamento de empreendimentos do ramo de venda de alimentos 
e bebidas nos eventos organizados pela Secretaria da Cultura, no ano de 2026. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que preceitua a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 
 
 considerando a solicitação contida no Ofício nº 074/2026/SMCULT, de 19 de maio de 2026, da 
Secretaria da Cultura do Município (Processo SEI nº 01.08.019572/2026-10), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica constituída Comissão Especial de Avaliação e Seleção referente ao Chamamento 
Público nº 003/2026, para o credenciamento de empreendimentos do ramo de venda de alimentos e bebidas nos 
eventos organizados pela Secretaria da Cultura, no ano de 2026, composta pelos seguintes membros: 
 I - Karla Fernanda Celant, Diretora do Departamento de Cultura, Matrícula nº 907461; 
 II - Helton Rycardo Medes, Analista em Administração e Planejamento I, Matrícula nº 879881; e 
 III - Priscila Kassandra Turetta, Assistente em Administração I, Matrícula nº 780901. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº  273, 
de 15 de maio de 2026. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de maio de 
2026. 

 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
GABRIEL FURLAN FREIRE GAMEIRO 

SECRETÁRIO DA CULTURA 
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 PORTARIA Nº 279, de 20 de maio de 2026 
 

Altera a Portaria nº 69/2025, que designa os membros da Comissão Especial de 
Desenvolvimento Econômico, visando à implementação do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento e Inovação de Toledo - Toledoé+Negócio!. 
 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e 
o artigo 5º da Lei “R” nº 106/2021, 
 
 considerando o contido no Ofício nº 154/2026/SMDET, de 19 de maio de 2026, da Secretaria do 
Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município (Processo SEI nº 01.11.019615/2026-08), 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - A Portaria nº 69, de 17 de janeiro de 2025, que designa os membros da Comissão Especial 
de Desenvolvimento Econômico, visando à implementação do Programa de Apoio ao Desenvolvimento e Inovação 
de Toledo - Toledoé+Negócio!, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 1º - ... 
 I - representantes da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo: 
 a) Rodrigo Cristiano Oliveira de Souza; 
 b) Airton Paula; e 
 ...” 

 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de maio de 
2026. 
 

MARIO CÉSAR COSTENARO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
RODRIGO CRISTIANO OLIVEIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
 
 

 

 PORTARIA Nº 280, de 20 de maio de 2026 
 

Torna sem efeito dispositivo da Portaria nº 243/2026, que nomeia aprovados no Concurso 
Público nº 03/2023. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõem os artigos 20 e 22 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), 
 
 considerando que o candidato não compareceu, no prazo legal, para o efetivo exercício no cargo 
para o qual foi nomeado, conforme Ofício nº 481/2026/SMRH, de 19 de maio de 2026, da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município (Processo SEI nº 01.06.019382/2026-12), 
 
 RESOLVE: 
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 Art. 1º - Fica sem efeito o inciso II do artigo 1º da Portaria nº 243, de 5 de maio de 2026, que nomeia 
Roberto Joaquim da Luz no cargo de Técnico em Enfermagem I, Grupo Ocupacional B-5. 
  
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de maio de 
2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 DECRETO Nº 1.874, de 20 de maio de 2026 
 

Altera o Decreto nº 1.511/2025, que nomeia os membros do Conselho Municipal da Cidade 
de Toledo - CONCIDADE TOLEDO. 

 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a Lei nº 2.904, de 24 de abril de 2025, 
 
 considerando o contido no Ofício  nº 28/2026, do Conselho Municipal da Cidade de Toledo - 
CONCIDADE TOLEDO, de 15 de maio de 2026 (Processo SEI nº 01.05.018920/2026-53), e no Ofício nº 156/2026, 
desta data, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Turismo do Município (Processo SEI nº 
01.11.019815/2026-52), 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º - O Decreto nº 1.511, de 28 de maio de 2025, que nomeia os membros do Conselho Municipal 
da Cidade de Toledo - CONCIDADE TOLEDO, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 1º - ... 
 I - ... 
 ... 
 d) Titular: Rodrigo Cristiano Oliveira de Souza; Suplente: Raquel Carolina Wesseling; 
 e) Titular: Fabio Leal Oliveira; Suplente: Pedro Norberto Lotte Junior; 
 ... 
 II - ... 
 ... 
 c) Titular: Marcos Zanetti; Suplente: Ricardo dos Santos Batista; e 
 ...” 

 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 20 de maio de 
2026. 

 
MARIO CÉSAR COSTENARO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

RONALD PEIXOTO DRABIK 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO, URBANISMO E MOBILIDADE 
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

  

Edital n.º 12.01/2026 – Resultado definitivo da prova prática - EMDUR  Página 1 de 1 

 

 
E D I T A L  N . º  1 2 . 0 1 / 2 0 2 6   

R E S U L T A D O  D E F I N I T I V O  D A  P R O V A  P R Á T I C A  
 

O Diretor Superintendente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e 
demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado definitivo da prova de prática do Concurso 
para emprego Público n.º 01/2026, nos seguintes termos. 

 
Art.1°  Após análise dos recursos administrativos interpostos contra o resultado preliminar da prova prática, fica 

MANTIDA a listagem divulgada através do Edital n.º 11.01/2026, em 13 de maio de 2026. 
 

I. Os candidatos que interpuseram recurso contra o resultado preliminar da prova prática poderão consultar 
a resposta individualmente na “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que deverá ser realizada no prazo de 5 (cinco) dias, a contar a 
partir desta publicação. 

 
Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Toledo (PR), 20 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Cesar Adriano Kruger  
Diretor Superintendente 
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Edital n.º 13.01/2026 – Resultado final e classificação - EMDUR   Página 1 de 1 

 

  
E D I T A L  N . º  1 3 . 0 1 / 2 0 2 6  -  R E S U L T A D O  F I N A L  E  C L A S S I F I C A Ç Ã O  

 
O Diretor Superintendente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR, no uso de suas 

atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e 
demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado final e classificação do Concurso para 
Emprego Público n.º 01/2026, nos seguintes termos. 

 
Art. 1°  Fica divulgado por intermédio do presente edital, o Resultado Final e Classificação do Concurso para Emprego 

Público da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo - EMDUR, na seguinte ordem:  

I. O ANEXO I dispõe do Resultado Final e Classificação, dos candidatos inscritos como Pessoa com 
Deficiência (PcD), conforme os critérios estabelecidos no item 14.  

II. O ANEXO II dispõe do Resultado Final e Classificação dos candidatos inscritos na condição de 
Afrodescendente (AFRO), conforme os critérios estabelecidos no item 14. 

III. O ANEXO III dispõe do Resultado Final e Classificação, dos candidatos inscritos para concorrer as vagas 
destinadas a Ampla Concorrência (AC), conforme os critérios estabelecidos no item 14.  

Art. 2º  Comunicamos que a partir das 0h do dia 21/05/2026 às 23h59min do dia 22/05/2026, observado o horário 
oficial de Brasília - DF, o candidato interessado em interpor recurso contra o Resultado Final e Classificação, 
deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br.  

 
Art. 3°  O candidato poderá consultar individualmente seu desempenho na “Área do Candidato”, a partir do dia 

20/05/2026, observado o horário oficial de Brasília/DF.  
 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Toledo (PR), 20 de maio de 2026. 

 
 
 
 

Cesar Adriano Kruger  
Diretor Superintendente 
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